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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 50/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante/MS
 

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades
regimentais e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO
FORONI, e ao Secretário de Saúde, GUSTAVO TONELLI PERES,  
SUGERINDO:
 

 

“REVISÃO DOS VALORES INSTITUÍDOS PELA LEI 2.048, DE 2018, SOBRE
OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE TRATAMENTO FORA DO
DOMICÍLIO-TFD”
 

JUSTIFICATIVA:
 

Tendo em vista que muitos pacientes tem reclamado que os valores não são
suficientes para alimentação e hospedagem, por conta dos aumentos dos
últimos anos, devido a inflação.

A correção desses valores deve ser feita em caráter de urgência, pois existe
relatos de varias pessoas que passam até fome quando vão pra fora do
município.

Sala das Sessões, 19/01/2023 - 11:06:52
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